
 

PORTARIA INTERNA Nº 031/2019 

O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Estadual nº 11.646/01 e o Decreto Estadual nº 43.240/04, em conformidade 
com a Norma Regulamentadora nº 5 do Ministério do Trabalho e Emprego, revoga a indicação 
da funcionária Juliana Osri Vargas como representante da CIPA na unidade Hortensias, designa 
em seu lugar a funcionária Isadora Schuh de Castro e retifica o quadro da Portaria Interna 
029/2019, PROA 17/19.50-0000581-4, que passará a vigorar conforme descrito abaixo: 

Unidade Nome Cargo 

Reitoria André Fernandes Furtado Presidente* 

Reitoria Rafael Dufau Junqueira Titular* 

Reitoria Carla Gonçalves Dellagnese Vice-presidente 

Alegrete Marina Petrocelli Pugliero Titular* 

Bagé 
Sandra Angélica Boavista Ferraz 
Finger 

Titular 

Bento Gonçalves Christa Korzenowski Titular 

Cachoeira do Sul José Ademir dos Santos Titular* 

Caxias do Sul Rogério Luis Thum Titular 

Cruz Alta Simone Meinen da Cruz Titular 

Encantado Tatiane Maurello de Souza Leites Titular 

Erechim Jhoni Alex Winter Titular* 

Frederico Westphalen 
Josiane Carla Moreira Guimarães 
Amorim 

Titular 

Guaíba Newton Paulo de Ávila Ferrão Titular* 

Litoral Norte –  

Osório 
Claudio Roberto Silva da Rosa Titular 

Montenegro Dulce Helena Martins Dillenburg Titular* 

Novo Hamburgo Wallace Avila Duarte Titular 



 

Porto Alegre Andréa Lopes da Silva Titular 

Porto Alegre Jane Marlei Boeira Suplente 

Sananduva Reinaldo de Assis Kuhls dos Santos Titular 

Santa Cruz do Sul Étis Onival da Silva Kiefer Filho Titular* 

Santana do 
Livramento 

Atilio Ocanha Junior Titular 

São Borja Ademar Soares Garcia Titular* 

Hortensias Isadora Schuh de Castro Titular* 

São Luiz Gonzaga Sebastião Braz Martins Neto Titular* 

Botucaraí - Soledade Leon Maximiliano Rodrigues Titular 

Tapes Rogério Luiz Vidor Dalpiaz Titular 

Três Passos Roberto Knebel Klein Titular 

Vacaria Guilherme Kunde Braunstein Titular 
    *Representantes indicados pelo empregador. 

 

Publique-se na página da UERGS. Após, encaminhe-se à Comissão para ciência e 
providências. 

 

Porto Alegre, 29 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Leonardo Beroldt 
Reitor 

 


